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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS
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10. Ata n° 9/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 29/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4213-09/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do

Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4214/2016 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC029.419/2014-0
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Luis Felipe Roux Lima (CPF 001.010.197-77) e Marcos Veiga Soares de

Carvalho (CPF 472.473.637-20)
4.Entidade: Prefeitura Municipal de Areal/RJ
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - Secex/RJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Fundo Nacional de Saúde - FNS, em razão de irregularidades verificadas no pagamento de despesas com
recursos do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, relativas à execução do Contrato 1/2003,
firmado entre a Cooperativa Comunitária Mista de Monte Castelo Ltda. e a Prefeitura Municipal de
Areal/RJ, tendo como objeto a prestação de diversos serviços na área de saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda
Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Luis Felipe Roux Lima (CPF
001.010.197-77);

9.2. considerar revel o responsável Marcos Veiga Soares de Carvalho (CPF 472.473.637-20),
dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c" da Lei 8.443/1992,
cumulado com os arts. 19 e 23, inciso III, do mesmo diploma legal, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso
II, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Luis Felipe Roux Lima
(CPF 001.010.197-77), Prefeito do Município de Areal/RJ, no período de 20/12/2002 a 31/12/2004, e do
Sr. Marcos Veiga Soares de Carvalho (CPF 472.473.637-20), Secretário Municipal de Saúde Areal, no
período de 23/12/2002 a 26/8/2003, e condená-los, em solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das datas abaixo discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na
legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL DATA DA OCORRÊNCIA
16.238,51 10/3/2003
15.085,42 8/4/2003
27.000,00 13/8/2003

Valor atualizado até 26/8/2015: R$ 117.490,53

9.4. aplicar individualmente aos Srs. Luis Felipe Roux Lima (CPF 001.010.197-77) e Marcos
Veiga Soares de Carvalho (CPF 472.473.637-20), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
cumulada com o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação
do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas mencionadas nos subitens 9.3 e
9.4 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º8.443,
de 16 de junho de 1992, cumulado com o art. 217 do Regimento Interno, fixando aos responsáveis o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações, para comprovar perante o Tribunal
o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança
judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.7. alertar os responsáveis que a falta de comprovação dos recolhimentos de qualquer parcela
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do §2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.8. encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida, bem como do relatório e do voto
que a fundamentarem, à Procuradoria da República no Rio de Janeiro, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992 cumulado com § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção das medidas que
entender cabíveis.

10. Ata n° 9/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 29/3/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4214-09/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (na Presidência), Raimundo Carreiro (Relator) e Vital do

Rêgo.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO

Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o n° 4152 referente à exclusão de pauta,
durante a Sessão, do processo nº 000.051/206-0.

Foram proferidas, sob a Presidência da Ministra Ana Arraes, as Deliberações quanto aos
processos relatados pelo Ministro Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 49 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser
aprovada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 1º de abril de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 120, DE 1o- DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o cronograma de implantação
do Processo Judicial Eletrônico - PJe, na
Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL E
PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - TNU, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 32 da Resolução n.
309, de 7 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, que
dispõe sobre a implantação do Sistema de Processo Judicial Ele-
trônico - PJe na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais, resolve:

Art. 1º Tornar público o Cronograma de Implantação do
Processo Judicial Eletrônico - PJe, na Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais, no que concerne ao envio
dos Pedidos de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, via
sistema PJe-TNU, pelas Turmas Recursais e Regionais, da seguinte
forma:

I - Turmas vinculadas ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região: a partir de 2 de maio de 2016;

II - Turmas vinculadas ao Tribunais Regionais Federais das
2ª e 5ª Regiões: a partir de 4 de julho de 2016;

III - Turmas vinculadas ao Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: a partir de 1º de agosto de 2016;

IV - Turmas vinculadas ao Tribunal Regional Federal da 1ª
Região: a partir de 5 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. OG FERNANDES

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

PROCESSO: 0015636-42.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Pau-

lo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE

CAMPOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais da Seção Judiciária de São Paulo que, man-
tendo a sentença, julgou procedente o pedido de equiparação de
pagamento de auxílio-alimentação à parte autora em relação aos Tri-
bunais Superiores, por entender que não pode haver estipulação di-

versa de valores a título do referido auxílio em razão, somente, do
órgão de lotação do servidor, tendo em vista ser a autora também de
servidora do Poder Judiciário da União.

Sustenta a parte requerente que o referido entendimento di-
verge da orientação firmada no STJ e no STF, em sua súmula 339,
pois o princípio da isonomia só seria aplicável aos vencimentos per-
cebidos pelos servidores, não abrangendo, portanto, o auxílio ali-
mentação.

Em sede de juízo de admissibilidade, o Presidente da Turma
de origem admitiu o incidente.

É o relatório.
O presente recurso merece trânsito, pois verificada sua tem-

pestividade, a devida realização do cotejo analítico entre os arestos
em confronto, bem como o correto prequestionamento da matéria
trazida a debate.

Tendo em vista a quantidade de feitos que tratam da mesma
matéria e sendo evidente a divergência jurisprudencial acerca do
tema, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
os autos devem ser encaminhados ao Colegiado desta Turma para
melhor análise.

Assim sendo, determino a distribuição do feito, bem como a
afetação do tema como representativo da controvérsia, e, no mesmo,
sentido, o sobrestamento dos demais processos que tenham como
fundamento a mesma questão de direito, conforme preceitua o art. 17,
incisos I e II, do RITNU.

Sejam os autos, primeiramente, encaminhados à Secretaria
desta TNU para o cumprimento das providências descritas no art. 17,
inciso III e seguintes do RITNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 01 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais


